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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria de Estado do Governo 
Conselho Estadual sobre Drogas  
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 02 MAIO DE 2024 

 
 
Designa membros para compor a Comissão 
Eleitoral para vagas complementares das 
Organizações Não Governamentais no Conselho 
Estadual sobre Drogas. 

 
 
 

O Conselho Estadual Sobre Drogas - COESAD, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 12 da Lei Nº 9.845/2012 e suas alterações trazidas pelas Leis Complementar Nº 
795/2015, Lei Nº 10.348, Lei Nº 10.737/2017 e conforme deliberação da 238ª Reunião 
Ordinária do Conselho Estadual sobre Drogas, realizada em 02 de abril de 2024,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Eleitoral 
para vagas complementares das Organizações Não Governamentais no Conselho 
Estadual sobre Drogas: 
 
José Carlos Fiorido – Federação Espírita do Espírito Santo - FEES; 
Jonathas De Souza Santana – Conselho Regional de Psicologia - CRP; 
Samantha Leal Fraga – Secretaria de Estado de Direitos Humanos. 

 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vitória, 02 de maio de 2024.  
 
 
 
 
 
CARLOS AUGUSTO LOPES 
Subsecretário de Estado de Política sobre Drogas 
Presidente do Conselho Estadual sobre Drogas  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CARLOS AUGUSTO LOPES
PRESIDENTE (CONSELHO ESTADUAL SOBRE DROGAS - COESAD)

SEG - SEG - GOVES
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